Requerimento Nº  3523, de 2001



Considerando as recentes denúncias sobre irregularidades na elaboração de boletins de ocorrência pela Polícia Civil, veiculadas no dia 27 de novembro pelo jornal “Diário de São Paulo”, resultando na alteração das estatísticas da criminalidade no Estado de São Paulo;



Considerando que dentre os critérios utilizados pelas polícias militar e civil, para o direcionamento de suas ações, está o índice de criminalidade, apurado através de boletins de ocorrência, e a alteração deste índice representa grande prejuízo no combate ao crime e à violência;



Considerando que a população do Estado de São Paulo urge por medidas que diminuam a criminalidade, e que portanto, a denúncia supra citada, é de extrema gravidade, e portanto, precisa ser investigada:



REQUEREMOS, nos termos do artigo 13, § 2º da Constituição do Estado de São Paulo e do artigo 34 da X Consolidação do Regimento Interno, a constituição de uma Comissão Parlamentar de Inquérito, composta por 9 (nove) deputados, com a finalidade de, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, investigar possíveis irregularidades na elaboração de boletins de ocorrência com o objetivo de alterar os índices de criminalidade no Estado de São Paulo.

Constituição de CPI para investigar possíveis irregularidades na elaboração de boletins de ocorrência, resultando na alteração dos índices de criminalidade no Estado de São Paulo.

Sala das Sessões, em 28/11/2001

a) VANDERLEI SIRAQUE

AFANASIO JAZADJI – ALBERTO CALVO – ALDO DEMARCHI – ANTONIO MENTOR – ANTONIO SALIM CURIATI – CALDINI CRESPO – CANDIDO VACCAREZZA – CARLINHOS ALMEIDA – CARLOS JOSÉ GASPAR – CESAR CALLEGARI – CONTE LOPES – DANIEL MARINS – EDMIR CHEDID – EDSON GOMES – EDUARDO SOLTUR – GERALDO VINHOLI – HAMILTON PEREIRA – HENRIQUE PACHECO – JAMIL MURAD – JOSÉ ZICO PRADO – LUIS CARLOS GONDIM – MARIA LÚCIA PRANDI – MARIÂNGELA DUARTE – MARQUINHO TORTORELLO – MILTON VIEIRA – NIVALDO SANTANA – PEDRO MORI – RAFAEL SILVA – RAMIRO MEVES – RENATO SIMÕES – REYNALDO DE BARROS – ROBERTO GOUVEIA – SALVADOR KHURIYEH – WADIH HELÚ.
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